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LEI COMPLEMENTAR Nº 450/2023

Dispõe sobre a alteração da Lei

A ÃO Complementar nº 229, de 29 de outubro de
REPUBLIC G

2009, que cria o quadro de pessoal da Caixa
de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Sarandi — PRESERV e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Sarandi,
Estado do Paraná, aprovou e eu,

Publizado no Diário Oficial dos WALTER VOLPATO, Prefeito de
Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de

) A autoria do PODER EXECUTIVO
£) Funcionário

F

MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica criado e inserido na Lei

Complementar nº 229, de 29 de outubro de 2009, o seguinte Cargo Efetivo,
conforme segue:

|— Assistente de Informática.

Art. 2º. As despesas com a execução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de outubro de 2023.

Prefeito de Sarandi
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D

DESCRIÇÃO

E

Operam

sistemas

de

computadores

e

microcomputadores,

monitorando

o

desempenho

dos

aplicativos,

recursos

de

entrada

e

saída

de

dados,

recursos

de

armazenamento

de

dados,

registros

de

erros,

consumo

da

unidade

central

de

processamento

r

1.

ASSISTENTE

DE

INFORMÁTICA

recursos

de

rede

e

disponibilidade

dos

aplicativos.

Consertam

e

instalam

aparelhos

eletrônicos,

desenvolvem

dispositivos

de

circuitos

(CPU),

tivas,

preventivas

e

preditivas,

sugerem

mudanças

no

processo

de

produção,

criam

e

implementam

eletrônicos,

fazem

manutenções

corre

:
instalam

e

monta

(CPU)

e
seus

dispositivos,

configurações,

dispositivos

de

automação.

Asseguram

o

funcionamento

do

hardware

e
do

software

.

orientam

e

avaliam

o

segurança

no

trabalho.

Operam

e

ito.

Treinam

1

garantem

a

segurança

das

informações,

por

meio

de

cópias

de

segurança

e

armazenando-as

em

local

prescr

de
o
do

10

,

cuidam

da

segurança

operacional

por

mei

ísico

para

res

na

utilização

de

hardware

e

software:

inspecionam

o

ambiente

1
ão

monitoram

sistemas

de

comunicação

em

rede,

preparam

equipamentos

e

meios

de

comunicaç

desempenho

de

operado

ão
e

correção

procedimentos

específicos

e

realizam

atendimento

ao

usuário.

Operam

sistemas

da

gestão

pública,

bem

como

realiza

a

manutenç

Portal

da

Transparência.

blicas.

Trabalham

como

servidores,

principalmente.

em

grandes

empresas

públicas,

prestando

serviços.

Atua

de

forma

individual

ou

em

equipe,

com

supervisão

ocasional.

No

ões

púl

Os

profissionais

trabalham

em

atividades

em

institui

O

TRABALHO

2.

CARACTERÍSTICA

D

das

atividades.

alguns

profissionais

podem

estar

expostos

aos

efeitos

de

esforços

repetitivos.

exercício

alificação

de

hardware

de

120

tínua

dos

profissionais.

O

acesso

ão

qui

requer-se

o

ensino

médio,

e

curso

de

montagem

e

manutenç

ões

O

exercício

dessas

ocupaç

horas-aula.

Em

função

da

inovação

tecnológica,

a

permanência

no

mercado

de

trabalho

requer

atuali

3.

FORMAÇÃO

zação

con

às

funções

ocorre

por

meio

de

concursos

públicos.

:
40

HORAS

CARGA

HORÁRIA
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